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Projeto de Lei

Dispde sobre a prevaléncia do laudo médico para fins
de posse em concursos publicos estaduais e da
outras providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO DECRETA:

Artigo 1° - Nos concursos publicos realizados no ambito do Estado de Sao Paulo, a
junta médica responsavel pela avaliacdo dos candidatos devera considerar o laudo
médico emitido por profissional habilitado que comprove a condigdo de pessoa com
deficiéncia, vedando sua desconsideracdo sem fundamentacéo técnica adequada, nos
termos desta norma.

Artigo 2° - Para fins desta Lei, considera-se profissional habilitado aquele legalmente
registrado no respectivo Conselho profissional e com especializagdo compativel com a
deficiéncia atestada.

Artigo 3° - O laudo médico apresentado por candidato com deficiéncia, para fins de
comprovacgao junto aos concursos pubicos, devera conter, obrigatoriamente,
informacdes que possibilitem a devida identificagdo do candidato e do profissional
emissor, além da avaliagéo da condicédo apresentada.

Artigo 4° - A junta médica somente podera divergir do laudo apresentado mediante
fundamentacao técnica circunstanciada, obrigatoriamente baseada em exames e
pareceres complementares, assegurando ao candidato acesso integral as informacdes
e relatério detalhado.

Artigo 5° - Persistindo divergéncia entre o laudo médico e a avaliagdo da junta médica,
0 candidato podera requerer, sem custos, analise por uma junta revisora, composta
por trés profissionais relacionados a especialidade da deficiéncia atestada, sendo pelo
menos um deles indicado pelo préprio candidato, nos termos do edital.

Artigo 6° - As despesas decorrentes da aplicacdo desta Lei correrdo por dotagdes
or¢camentarias préprias, suplementadas se necessario.

Artigo 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
JUSTIFICATIVA

A presente proposta tem por objetivo sanar uma importante lacuna nos
concursos publicos estaduais quanto ao reconhecimento dos direitos das pessoas com
deficiéncia. Frequentemente, laudos médicos emitidos por profissionais habilitados sédo
desconsiderados ou submetidos a juizos subjetivos por bancas e juntas médicas,
gerando inseguranca juridica, constrangimento e obstaculo ao acesso igualitario ao
servigo publico.

A obrigatoriedade de analise objetiva e fundamentada dos laudos busca
garantir respeito ao diagnostico firmado por profissionais legalmente registrados e com
especializacdo compativel com a deficiéncia atestada, valorizando o saber médico e a
autonomia técnica, conforme ja preconizado nas normas nacionais de inclusédo. Esta
medida alinha-se aos principios constitucionais de igualdade, dignidade da pessoa
humana e ampla acessibilidade, reduzindo interpretacfes arbitrarias por parte da
administracéo.

Ao prever que eventuais divergéncias somente possam ocorrer mediante
fundamentacao técnica robusta, respaldada por exames e pareceres complementares,
a proposta confere maior transparéncia e seguranca ao processo seletivo. Além disso,
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o direito a reavaliagdo gratuita por junta revisora, com a possibilidade de indicacéo de
especialista pelo proprio candidato, refor¢a o contraditorio e a ampla defesa, pilares do
devido processo legal.

~ Com isso, o projeto reafirma o compromisso do Estado com a inclusao, a
justica e a lisura nos concursos publicos, promovendo igualdade de oportunidades e
protecao efetiva dos direitos das pessoas com deficiéncia.

Por tais razfes, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovacéo da
iniciativa.

Andréa Werner - PSB
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